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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/PNAE Nº 01/2025 

PROCESSO Nº 40/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

Chamada Pública/ PNAE n.º 01/2025, para aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e das Resoluções do FNDE, relativos ao 

PNAE. 

O Município de Arroio do Tigre/RS, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à rua Carlos Ensslin, nº 165, inscrita no CNPJ sob nº 

87.590.998/0001-00, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor 

VANDERLEI HERMES, no uso de suas prerrogativas legais e conforme §1º do art.14 

da Lei n.º 11.947/2009 e das Resoluções do FNDE, relativos ao PNAE, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, através da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o primeiro semestre de 

2025. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) 

deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 24 

de março de 2025, até às 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Arroio do 

Tigre/RS, localizada a Rua Carlos Ensslin, nº 165, centro. 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios abaixo: 
Item Produto Quant

idade 
Unidade Preço 

Unit. 
Máximo 

Total 

1 ALFACE DE 1ª QUALIDADE; COM FOLHAS INTEGRAS 
LIVRES DE FUNGOS; TRANSPORTADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO. 
IDENTIFICADAS COM PESO. 

300 UNIDADE R$5,90 R$ 
1.770,00 

2 AIPIM DESCASCADO E CONGELADO, PACOTE 1KG, 
IDENTIFICADO COM DATA DE VALIDADE E PESO DO 

300 QUILOGRA
MA 

R$9,75 R$ 
2.925,00 
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PRODUTO. 

3 BERGAMOTA, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
SEM MACHUCADOS OU MOFOS 

500 QUILOGRA
MA 

R$6,01 R$ 
3.005,00 

4 BETERRABA LISA, INTACTA E LIMPA, SEM BROTOS, 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS 
QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 
EMBALAGEM EM KG.IDENTIFICADA COM PESO. 

200 QUILOGRA
MA 

R$9,65 R$ 
1.930,00 

5 BOLACHA CASEIRA, TIPO SORTIDAS, EMBALAGEM 
CONTENDO PRAZO DE VALIDADE E INGREDIENTES DO 
PRODUTO. 

400 QUILOGRA
MA 

R$28,99 R$ 
11.596,00 

6 BOLACHA CASEIRA, TIPO SORTIDAS, EMBALAGEM 
CONTENDO PRAZO DE VALIDADE E INGREDIENTES DO 
PRODUTO. 

200 QUILOGRA
MA 

R$28,99 R$ 
5.798,00 

7 BROCOLIS DE BOA QUALIDADE POR UNIDADE 100 UNIDADE R$5,25 R$ 525,00 

8 CARNE SUINA SEM GORDURA, RESFRIADA, ASPECTO 
PROPRIO, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA. COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO. EMBALAGEM ADEQUADA 
EM KILO, IDENTIFICADA COM PESO E DATA DE VALIDADE. 

300 QUILOGRA
MA 

R$26,00 R$ 
7.800,00 

9 CEBOLA, BRANCA, LISA COM POLPA INTACTA E LIMPA 
BOA QUALIDADE, EMBALAGEM EM KG 

150 QUILOGRA
MA 

R$6,48 R$ 972,00 

10 COUVE-FLOR, BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
TAMANHOS UNIFORMES, SEM MOFOS 

100 UNIDADE R$5,68 R$ 568,00 

11 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, DE BOA QUALIDADE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA E TRANSPARENTE, PACOTE DE 
1 KG. 

200 QUILOGRA
MA 

R$12,87 R$ 
2.574,00 

12 LARANJA COMUM EM GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, 
SEM PRESENÇA DE BOLOR APARENTE, LIMPOS E DE 
BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS COM ASPECTO, AROMA E SABOR 
TÍPICOS DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO 
E NA COR. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. IDENTIFICADA COM PESO. 

500 QUILOGRA
MA 

R$6,15 R$ 
3.075,00 

13 MASSA CASEIRA, TIPO ESPAGUETE, EMBALADA COM 
ROTULAGEM E DATA DE VALIDADE 

300 QUILOGRA
MA 

R$22,31 R$ 
6.693,00 

14 MEL DE BOA QUALIDADE, SACHE COM 3 GR 6.000 SACHÊ R$0,80 R$ 
4.800,00 

15 OVO VERMELHO GRANDE, DE GALINHA FRESCO, CASCA 
FIRME E HOMOGENIA, LISA, LIMPA E SEM RACHADURAS. 
ENTREGA EM DÚZIAS, EMBALADOS EM BANDEJAS. COM 
INSPEÇÃO SANITÁRIA 

400 DUZIAS R$12,85 R$ 
5.140,00 

16 POLPA DE FRUTAS 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR OU ÁGUACOM VALIDADE DE 2 ANOS , 
EMBALAGEM PLÁTICA, ENVASADA EM 1KG, SABORES A 
COMBINAR COM A NUTRICIONISTA. 

200 QUILOGRA
MA 

R$27,66 R$ 
5.532,00 

17 REPOLHO DE BOA QUALIDADE, TAMANHO 
UNIFORME. 

150 UNIDADE R$4,72 R$ 708,00 

 Total Geral: R$220,06 R$ 
65.411,00 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura 
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familiar. (RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021). 

2. FONTE DE RECURSO 
2.1. Recursos provenientes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, correndo 

as despesas nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
2061 - Merenda Escolar – PNAEF 
2063 - Merenda Creche – PNAEC 
2064 - Merenda Escolar Pré-Escola – PNAEP 
2111 - Merenda Escolar Ensino Médio – PNAEM 
2158 - Merenda Escolar Especial – PNAEE 
 
33390300000000000000 - Material de consumo 
 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 
agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais. 

3.1.1. Sugerimos fazer constar na parte externa dos envelopes, a seguinte descrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE – RS 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA /PNAE Nº 
01/2025 
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (NOME COMPLETO). 

 

-------------------------------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE – RS 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/PNAE Nº 01/2025 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS (PROJETO DE VENDA) 
PROPONENTE: (NOME COMPLETO). 

 

3.2. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 
organizado em grupo). 

3.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
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60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante (Anexo IV); 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em lei 
específica, quando for o caso; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 
de produção própria, relacionada no projeto de venda (Anexo VI). 

3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

3.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes (Anexo III); 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em lei 
específica, quando for o caso; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda (Anexo VI). 

3.4. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

3.4.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 
últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 
no órgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar (Anexo II); 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
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produzidos pelos associados/cooperados (Anexo V); 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 
do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em lei 
específica, quando for o caso; 

 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar conforme Anexos II (para grupos formais), III (para grupos 
informais) e IV (para fornecedor individual). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 
pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 
resultado da seleção será publicado 02 dias após o prazo da publicação da relação 
dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) 
para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 
conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica 
da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada 
na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua 
regularização de até três (03) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 
do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
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II – o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 
estado e do País. 

III – o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores 
familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, 
organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de 
DAP Física); 

5.3.1. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 
grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 
projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 
citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com 
maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 
no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

6.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma e será 
entregue junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura sob a coordenação da 
Nutricionista da referida Secretaria Sra. Liana Linassi. 

 

7. PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, 
mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
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8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no site 
www.arroiodotigre.rs.gov.br ou junto ao Setor de Licitações, Secretaria da Fazenda, 
na sede da Prefeitura Municipal de Arroio do Tigre/RS, localizada a Rua Carlos 
Ensslin, nº 165, centro de Arroio do Tigre/RS. 

8.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 
vegetal. 

8.3. Resolução CD/FNDE 21, de 16 de novembro de 2021, “Art. 39 O limite individual 
de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP 
Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras: 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 

II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, 
inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 
utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP 
jurídica x R$ 40.000,00. 

8.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas 
em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, 
bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 14.133/21. 

Arroio do Tigre/RS, 28 de fevereiro de 2025. 

 

Vilma Teresinha da Silva Teloken VANDERLEI HERMES 
Secretário de Educação e Cultura Prefeito Municipal 

 

    Lediane Guindani          LIANA LINASSI  
          OAB/RS 72.123 Nutricionista
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ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N.º XX/2.025 
 

 

Edital de Chamada Pública/PNAE n° 01/2025 

Processo Administrativo nº 
40/2025 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a 
alimentação escolar/PNAE 
 

 

 

Contrato de aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar para a alimentação 
escolar/PNAE, que entre si celebram, o Município 
de Arroio do Tigre e 
........................................................................ 

 

O Município de Arroio do Tigre/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à rua 
Carlos Ensslin, nº 165, inscrita no CNPJ sob nº 87.590.998/0001-00, representada 
neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Vanderlei Hermes, doravante 

denominada CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 
fornecedor individual), com situado à Rua  , n.º , em (município), 
inscrita no CNPJ sob n.º , (para grupo formal), CPF sob 

n.º (grupos informais e individuais), doravante denominado (a) 

CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 
14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública/PNAE nº 01/2025, 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o segundo semestre escolar de 
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2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública/PNAE n.º 01/2025, o qual fica fazendo parte integrante do 

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste 
Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de 
até R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, . 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.2. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo 

(no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO 

(A) receberá o valor total de R$ ( ). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo VII deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos 
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
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Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

de Entrega 
Preço de Aquisição 

    Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada 
pública) 

 

Preço Total 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

Valor Total do Contrato  
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CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

2061 - Merenda Escolar – PNAEF 
2063 - Merenda Creche – PNAEC 
2064 - Merenda Escolar Pré-Escola – PNAEP 
2111 - Merenda Escolar Ensino Médio – PNAEM 
2158 - Merenda Escolar Especial – PNAEE 
 
33390300000000000000 - Material de consumo 
 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, 
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o 
seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros 
de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 
do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, as cópias das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações 
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 
interesses particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico- 
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 

contrato, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública / PNAE n.º 01/2025, 

pela Resolução FNDE/CD nº 26, de 17 de junho de 2013, e suas alterações 
posteriores, e pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 

entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, 
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, 

por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) 30 de julho de 2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. É competente o Foro da Comarca de Arroio do Tigre – RS para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, na 
presença de duas testemunhas. 

 

Arroio do Tigre, de de . 
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CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 

 

 

 

 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

 

 

 

 

VANDERLEI HERMES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO 
PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS 
FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de 
Associados 

13. Nº de Associados de acordo 
com a Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de 
Associados com 
DAP Física 

15. Nome do 
representante 
legal 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. 

Produto 
2. Unidade 

3. 

Quantidade 
4. Preço de Aquisição* 5. 

Cronogram
a de 
Entrega 

   4.1. 

Unitário 
4.2. Total 
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dos 
produtos 

       

OBS: * Preço publicado no Edital de Chamada Pública nº 01/2025. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 
informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante 

do Grupo Formal 
Fone/E-mail: 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS 
INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PÚBLICA 

Nº01/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

 

8. Organizado por Entidade 
Articuladora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da 
Entidade 
Articuladora 
(quando 
houver) 

 

10. E-mail/Fone 

  II - FORNECEDORES PARTICIPANTES  

1. Nome do 
Agricultor 
(a) Familiar 

  

2. CPF 

  

3. DAP 
4. 

Banco 

5. Nº 
Agênc
i a 

6. Nº Conta 
Corrente 

        

        

        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 
5. 

DDD/Fone 
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6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação 
do Agricultor (a) 
Familiar 

 

2. Produto 

 

3. Unidade 
4. 

Quantid
a de 

5. Preço 
de 
Aquisição* 

/Unidade 

 

6.Valor Total 

      Total 
agricultor 

      Total 
agricultor 

      Total 
agricultor 

      Total 
agricultor 

      Total 
agricultor 

      Total 
agricultor 

 Total 
do 
projet
o 

 

OBS: * Preço publicado no Edital nº 01/2025 (o mesmo que consta na chamada 
pública). 

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 

1. Produto 
2. 

Uni
d 
ade 

3. 

Quantida
d e 

4. 

Preço/Unida
d e 

5. Valor Total 
por Produto 

6. Cronograma de 
Entrega dos 
Produtos 
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    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 
informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Representante do 
Grupo Informal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: 
Agricultores (as) Fornecedores (as) do 
Grupo Informal 

Assinatura 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 
EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº01/2025 

I- IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando 
houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

 

Produto 

 

Unidade 

 

Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronogram

a  de 
Entrega 
dos 
produtos 

Unitário Total 

      

      

      

OBS: * Preço 
publicado no 
Edital           nº 01/2025 
(o mesmo que 
consta  na 
chamada 
pública). 
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 
informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local  
e 
Data: 

Assinatura do 
Fornecedor 
Individual 

 

CPF: 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO 

PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA CHAMADA PÚBLICA /PNAE Nº 
01/2025 

 

 

 

Eu, representante da Cooperativa/Associação , com CNPJ nº 

   e DAP Jurídica nº declaro, para 
fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que 
os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda no nome dos sócios são 
produzidos exclusivamente nas suas unidades familiares de produção, sendo 
proibida a inclusão nas Notas Fiscais de produtos não cultivados pelas unidades 
familiares de produção destes sócios. 

 

Arroio do Tigre – RS, / / 2025. 

 

 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO 
PRÓPRIA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDOR INDIVIDUAL 

 

 

GRUPO INFORMAL* OU FORNECEDOR INDIVIDUAL 
 

* No caso de Grupo Informal, todos os integrantes do Grupo deverão entregar a 

declaração individualmente OU adaptar esta declaração conjuntamente 

(mencionando todos os nomes, CPFs, DAPs e assinaturas) 

 

 

Eu ,   CPF   Nº , DAP   nº 

  declaro, para fins de participação no Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto 
de venda em meu nome são exclusivamente de minha própria produção, sendo 
proibida a inclusão em minhas Notas Fiscais de Produtor produtos não cultivados em 
minha unidade familiar de produção, bem como a cessão delas a terceiros. 

 

Arroio do Tigre – RS, / / 2025. 

 

 

 

 

 

Nome do declarante 

Assinatura 
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ANEXO VII 
 

MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 

 

Atesto que (entidade executora), (CNPJ), representada por
 (por representante legal), CPF:   recebeu em /
  /2025. 

, do(s) fornecedor(es) (Nome do Fornecedor) , os produtos 
abaixo               relacionados: 

 

Item Produto Quant
idade 

Unidade Preço 
Unit. 
Máximo 

Total 

1 ALFACE DE 1ª QUALIDADE; COM FOLHAS INTEGRAS 
LIVRES DE FUNGOS; TRANSPORTADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO. 
IDENTIFICADAS COM PESO. 

300 UNIDADE R$5,90 R$ 
1.770,00 

2 AIPIM DESCASCADO E CONGELADO, PACOTE 1KG, 
IDENTIFICADO COM DATA DE VALIDADE E PESO DO 
PRODUTO. 

300 QUILOGRA
MA 

R$9,75 R$ 
2.925,00 

3 BERGAMOTA, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
SEM MACHUCADOS OU MOFOS 

500 QUILOGRA
MA 

R$6,01 R$ 
3.005,00 

4 BETERRABA LISA, INTACTA E LIMPA, SEM BROTOS, 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS 
QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 
EMBALAGEM EM KG.IDENTIFICADA COM PESO. 

200 QUILOGRA
MA 

R$9,65 R$ 
1.930,00 

5 BOLACHA CASEIRA, TIPO SORTIDAS, EMBALAGEM 
CONTENDO PRAZO DE VALIDADE E INGREDIENTES DO 
PRODUTO. 

400 QUILOGRA
MA 

R$28,99 R$ 
11.596,00 

6 BOLACHA CASEIRA, TIPO SORTIDAS, EMBALAGEM 
CONTENDO PRAZO DE VALIDADE E INGREDIENTES DO 
PRODUTO. 

200 QUILOGRA
MA 

R$28,99 R$ 
5.798,00 

7 BROCOLIS DE BOA QUALIDADE POR UNIDADE 100 UNIDADE R$5,25 R$ 525,00 

8 CARNE SUINA SEM GORDURA, RESFRIADA, ASPECTO 
PROPRIO, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA. COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO. EMBALAGEM ADEQUADA 
EM KILO, IDENTIFICADA COM PESO E DATA DE VALIDADE. 

300 QUILOGRA
MA 

R$26,00 R$ 
7.800,00 

9 CEBOLA, BRANCA, LISA COM POLPA INTACTA E LIMPA 
BOA QUALIDADE, EMBALAGEM EM KG 

150 QUILOGRA
MA 

R$6,48 R$ 972,00 
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10 COUVE-FLOR, BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
TAMANHOS UNIFORMES, SEM MOFOS 

100 UNIDADE R$5,68 R$ 568,00 

11 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, DE BOA QUALIDADE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA E TRANSPARENTE, PACOTE DE 
1 KG. 

200 QUILOGRA
MA 

R$12,87 R$ 
2.574,00 

12 LARANJA COMUM EM GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, 
SEM PRESENÇA DE BOLOR APARENTE, LIMPOS E DE 
BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS COM ASPECTO, AROMA E SABOR 
TÍPICOS DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO 
E NA COR. NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. IDENTIFICADA COM PESO. 

500 QUILOGRA
MA 

R$6,15 R$ 
3.075,00 

13 MASSA CASEIRA, TIPO ESPAGUETE, EMBALADA COM 
ROTULAGEM E DATA DE VALIDADE 

300 QUILOGRA
MA 

R$22,31 R$ 
6.693,00 

14 MEL DE BOA QUALIDADE, SACHE COM 3 GR 6.000 SACHÊ R$0,80 R$ 
4.800,00 

15 OVO VERMELHO GRANDE, DE GALINHA FRESCO, CASCA 
FIRME E HOMOGENIA, LISA, LIMPA E SEM RACHADURAS. 
ENTREGA EM DÚZIAS, EMBALADOS EM BANDEJAS. COM 
INSPEÇÃO SANITÁRIA 

40 DUZIAS R$12,85 R$ 514,00 

16 POLPA DE FRUTAS 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR OU ÁGUACOM VALIDADE DE 2 ANOS , 
EMBALAGEM PLÁTICA, ENVASADA EM 1KG, SABORES A 
COMBINAR COM A NUTRICIONISTA. 

200 QUILOGRA
MA 

R$27,66 R$ 
5.532,00 

17 REPOLHO DE BOA QUALIDADE, TAMANHO 
UNIFORME. 

150 UNIDADE R$4,72 R$ 708,00 

 Total Geral: R$220,06 R$ 
60.785,00 

 

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar e totalizam o valor de R$ , (por extenso). 

 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com 

os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos 

a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos 

recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, aprovado pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE). 
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Representante da Entidade Executora 

 

 

 

 

 

Representante do Grupo Fornecedor 

 

 

 

Ciente em: / /   

 

(Assinatura) 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 

 

Município de Arroio do Tigre / RS 
Edital de Pregão Eletrônico nº 14/2025 
Tipo de julgamento: Menor preço unitário 
Modo de disputa: Aberto 
Processo nº 41/2025 
 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO DO TIGRE, Estado do Rio Grande do 
Sul, Sr. Vanderlei Hermes, Prefeito  Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas do dia 17 de março 
de 2025, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, se reunirão a pregoeira e a 

equipe de apoio, designados pela Portaria nº 08/2025, com a finalidade de receber e 
julgar propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa 
para o fornecimento dos bens descritos no objeto do edital, processando essa licitação 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
1. LOCAL, DATA E HORA: 
1.1. A sessão pública será realizada no site, www.bll.org.br no dia 17 de março de 
2025, com início às 9:00 horário de Brasília – DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas por meio do site acima citado, até o dia 17/03/2025 às 7:59 horas. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 
independentemente de nova comunicação. 
1.4. O presente Edital poderá ser obtido, por meio dos sites 
www.arroiodotigre.rs.gov.br ou www.bll.org.br. Outras informações poderão ser 
solicitadas pelos seguintes e-mails: licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br e 
tributos@arroiodotigre.rs.gov.br 
 
2. DO OBJETO: 

Edital de pregão eletrônico na forma de 
Registro de Preço, para futuras 
aquisições de gêneros alimentícios 
(carnes). 
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2.1. Constitui objeto da presente licitação, Registro de Preço, para futuras aquisições 
de gêneros alimentícios (carnes), cujas descrições e condições de entrega estão 
detalhadas no Termo de Referência (Anexo I) 
2.2. O licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, semanalmente 
impreterivelmente até terça-feira ao meio dia, todas as semanas (caso seja 
solicitado) para que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura posso realizar o 
roteiro de entrega na rede municipal de ensino do município. 
2.3. Local de entrega na Prefeitura Municipal de Arroio do Tigre, rua Carlos Ensslin, 
n° 165. 
2.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização especifica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições 
2.5. Dos itens: 

Item DESCRIÇÃO  UN VALOR 
UN 

VALOR 
TOTAL 

1 CARNE DE GADO SEM OSSO E SEM GORDURA, 
DE BOA QUALIDADE. EMBALAGEM 
IDENTIFICADA EM KG, COM PESO E DATA DE 
VALIDADE 

5.500 
KG 

29,29 161.095,00 

2 CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA SEM 
DORSAL, CONGELADA, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
IDENTIFICADA COM PESO E DATA DE 
VALIDADE. 

6.500
KG 

13,75 89.375,00 

 
3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 
com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde 
deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a 
sua correta utilização. 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 
eletrônico www.bll.org.br. 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso. 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica. 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 
 
4. ENVIO DAS PROPOSTAS 
4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no 
preâmbulo deste edital, observando os itens 5 e 6 deste Edital. 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 
da declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 
4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das 
suas informações, na forma da lei. 
4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso. 
4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo 
de 05 dias úteis. 
 
5. PROPOSTA 
5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de 
abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
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5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando 

as diretrizes do Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa 
do produto ofertado, a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando 
a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o 
cumprimento das obrigações assumidas. 
5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 
da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com 
timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra 
informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora, deverá enviar em até no 
máximo 24 horas, os seguintes documentos, observando o procedimento disposto 

no item 4 deste Edital: 
 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for 

pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for 
pessoa jurídica; 
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 
f) Alvara sanitário, com validade. 

 
6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do 
documento; 
6.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
6.2.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
7. VEDAÇÕES 
7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e 
as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste 
Edital. 
8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 
 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 
9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 
9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 
que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início 

à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
classificadas. 
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9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 
observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 
9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
9.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado. 
9.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 
Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
10. MODO DE DISPUTA 
10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no 
sítio eletrônico www.arroiodotigre.rs.gov.br e  www.bll.org.br. 
 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 
apresentado as declarações de que tratam os itens 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital; 
11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais 
ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 
para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 
do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 
11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado RS; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 
realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
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eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta. 
12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação 
ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 
encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
valor de referência da Administração. 
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 
 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1., 6.2. e 6.3., enviados 
nos termos do item 4.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que 
verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores. 
13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 
certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 
exceto se vencido o prazo de validade. 
13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição 
na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 
condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 
5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital. 
13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 
de lavratura da ata, em face de: 
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a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 
item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
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16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 
16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, 
sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
 
17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O termo inicial da ata de Registro de Preço será o de sua assinatura, pelo prazo de 
12 meses, o qual será de garantia do objeto. 
 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte 
dotação orçamentária: 
 

2061 - Merenda Escolar – PNAEF 
2063 - Merenda Creche – PNAEC 
2064 - Merenda Escolar Pré-Escola – PNAEP 
2111 - Merenda Escolar Ensino Médio – PNAEM 
2158 - Merenda Escolar Especial – PNAEE 
 
33390300000000000000 - Material de consumo 
 

18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da 
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ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, semanalmente 

impreterivelmente até terça-feira ao meio dia, todas as semanas (caso seja 
solicitado) para que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura posso realizar o 
roteiro de entrega na rede municipal de ensino do município. 
19.2. Local de entrega na Prefeitura Municipal de Arroio do Tigre, rua Carlos Ensslin, 

n° 165. 
19.3. Os itens a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionado, de 

forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o 
transporte. 
19.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu 
objeto. 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 20.1 deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 
cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
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c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do 
presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 

de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio do endereço eletrônico: 
www.bll.org.br.   
21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas no mesmo endereço eletrônico: www.bll.org.br. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 
nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme 
o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS, para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS DO EDITAL:  
23.1. Fazem parte deste Edital:  
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
ANEXO V- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
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Gabinete do Prefeito Municipal em Arroio do Tigre, RS, em 28 de fevereiro de 
2025. 
 
 
 
 
 
 

       Vanderlei Hermes 

         Prefeito Municipal 

                                             

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Este Edital se encontra examinado 
e aprovado por essa Assessoria 
Jurídica 
Em 28/02/2025 

 

          Lediane Guindani 
                 Procuradora Jurídica 
                   OAB/RS 72.123 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Município de Arroio do Tigre 

Secretarias Municipais: Educação e Cultura; Assistência Social; Administração, 

Planejamento Industria, Comércio e Turismo; Saúde; Agricultura, Obras, Viação e 

Meio Ambiente; Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa para fornecimento de 

gêneros alimentícios. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto do presente processo é a contratação de empresa para o fornecimento 

de gêneros alimentícios para a alimentação escolar que é um direito de todos os 

alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, nos 200 dias letivos, e deve 

atender a todas as legislações pertinentes ao PNAE, assim, a presente aquisição se 

faz necessária para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar. A 

aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para 

o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas escolas 

municipais, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e 

nutricional, bem como, condições de saúde aqueles que necessitem de atenção 

específica, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

A aquisição de gêneros alimentícios também se destina ao desenvolvimento de 

projetos sociais promovidos pelas secretarias. 
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Item DESCRIÇÃO  UN VALOR 
UN 

VALOR 
TOTAL 

1 CARNE DE GADO SEM OSSO E SEM 
GORDURA, DE BOA QUALIDADE. EMBALAGEM 
IDENTIFICADA EM KG, COM PESO E DATA DE 
VALIDADE 

5.500 
KG 

29,29 161.095,00 

2 CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA 
SEM DORSAL, CONGELADA, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
IDENTIFICADA COM PESO E DATA DE 
VALIDADE. 

6.500
KG 

13,75 89.375,00 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O presente processo será realizado de acordo com os procedimentos da Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta envolve a aquisição de gêneros alimentícios para fins de 

atendimento às necessidades das referidas secretarias.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros 

alimentícios, tem natureza de gêneros comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. Para o fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 

62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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O licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, semanalmente 

impreterivelmente até terça-feira ao meio dia, para atender as necessidades das 

referidas secretarias, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a 

serem estabelecidas neste instrumento.  

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação 

dos produtos que serão entregues. 

O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição 

de qualquer natureza.  

O contratado deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas 

vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no 

mercado. 

 Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a 

contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total 

responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE 

à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  

O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipalidade.  

O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 

correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em 

desacordo com as condições pactuadas.  

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as 

empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, 

em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades.  

                            44 / 62



 

                 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 28 de fevereiro de 2025 – Edição 1.181 – Lei 2.558/2014 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 45 de 
39. 

 

A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e 

econômicos de: projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de 

produção, logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; 

opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver 

essas consequências em toda a cadeia de abastecimento.  

A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação: - 

Documento, emitido por órgão oficial competente, comprovando que a licitante 

proponente está regular e apta para o funcionamento perante os Serviços de 

Vigilância Sanitária. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A contratação a ser realizada por meio de licitação, na modalidade registro de 

preços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, porém a decisão final cabe ao setor 

de licitações.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto no Decreto Municipal 3.371/2023, que “Regulamenta as funções do agente 

de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e 

funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria 

jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Arroio do Tigre nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021”, definidos pelo setor de licitações a quem cabe a decisão 

final. Neste sentido a Administração Pública Municipal indica a Secretária Municipal 

de Educação e Cultura, Vilma Teresinha da Silva Teloken, como gestor do contrato e 

como fiscal do contrato a servidora Liana Linassi. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega e aceite 

definitivo dos itens fornecidos, mediante a entrega da nota fiscal descriminada 

conforme a nota de empenho onde deverá constar o número da conta, agência, banco 

correspondente ao CNPJ participante da referida licitação. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante 

processo licitatório determinado pelo setor de licitações. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 250.470,00. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.358/2023, que 

“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras 

e serviços de engenharia no âmbito do Município de Arroio do Tigre, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 

seguinte dotação orçamentária: 

2061 - Merenda Escolar – PNAEF 
2063 - Merenda Creche – PNAEC 
2064 - Merenda Escolar Pré-Escola – PNAEP 
2111 - Merenda Escolar Ensino Médio – PNAEM 
2158 - Merenda Escolar Especial – PNAEE 
 
33390300000000000000 - Material de consumo 

 
 

 

 

Arroio do Tigre, 26 de fevereiro de 

2025. 
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ANEXO II 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Município de Arroio do Tigre 

Secretarias Municipais: Educação e Cultura; Assistência Social; Administração, 

Planejamento Industria, Comércio e Turismo; Saúde; Agricultura, Obras, Viação e 

Meio Ambiente; Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa para fornecimento de 

gêneros alimentícios. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto do presente processo é a contratação de empresa para o fornecimento 

de gêneros alimentícios para a alimentação escolar que é um direito de todos os 

alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, nos 200 dias letivos, e deve 

atender a todas as legislações pertinentes ao PNAE, assim, a presente aquisição se 

faz necessária para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar. A 

aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para 

o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas escolas 

municipais, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e 

nutricional, bem como, condições de saúde aqueles que necessitem de atenção 

específica, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

A aquisição de gêneros alimentícios também se destina ao desenvolvimento de 

projetos sociais promovidos pelas referidas secretarias.  

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
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A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município de Arroio do Tigre, estando assim alinhada com o planejamento desta 

Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A sugestão da Administração é que a contratação seja realizada por meio de 

licitação, na modalidade registro de preços, porém será definida posteriormente pelo 

setor responsável, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos foram estimados de acordo com as projeções de consumo de 

cada secretaria, conforme demonstrado nos relatórios de emissão de empenhos, 

relativos ao período dos últimos doze meses bem como os quantitativos requisitados 

nos pregões de gêneros alimentícios anteriores. 

Além disso, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura levou em 

consideração o calendário escolar e cardápios elaborados, bem como quantidade de 

alunos e refeições servidas diariamente. As estimativas de demandas para as 

aquisições de gêneros alimentícios para a merenda escolar das escolas municipais 

foram elaboradas pela nutricionista responsável técnica através do levantamento do 

consumo geral das escolas municipais durante a vigência do pregão e do 

planejamento do fornecimento de refeições aos estudantes nos 200 dias letivos.  

Obs.: O licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, semanalmente 

impreterivelmente até terça-feira ao meio dia, todas as semanas( caso seja solicitado) 

para que  a Secretaria Municipal da  Educação e Cultura posso realizar o roteiro de 

entrega na rede municipal de ensino do município. 

- Para as demais secretarias a qualquer dia, conforme solicitado .  

- A entrega deve ser realizada nas mais diversas secretarias municipais, conforme 
constará Na ordem de compra/empenho, que será  enviada a empresa. 
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5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ 250.470,00  

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Optou- se por realizar a presente aquisição, através do Sistema de Registro de 

Preços - SRP, considerando o fato de que o referido Sistema possibilita um controle 

mais efetivo quanto à distribuição dos Itens a serem adquiridos, permitindo a aquisição 

parcelada, o que adicionalmente permite controle de estoque sem excessos ou 

escassez. Vale ressaltar que não há depósito para estocar uma possível aquisição 

anual (contratação única). E também por ser género alimentício, ou seja, material 

perecível. Não sendo possível estocagem em grande escala. 

7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos 

padrões e preços de mercado. 

 

 

Arroio do Tigre, 26 de fevereiro de 2025. 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20___ 

(________________)1 Nº ____/20___ 
 

  
Aos ___ dias do mês de ____________ de 20___, nas dependências da 
Administração Municipal de Arroio do Tigre , sito à Rua/ Carlos Ensslin nº165, bairro 
Centro, nesta cidade, nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 
2021, o órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade 
competente, face a classificação das propostas apresentadas no processo de 
contratação através de ________, nº___/20__, para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberação do (Agente de Contratação ou Comissão de Licitação ou Pregoeiro e 
Equipe e Apoio, homologada em __/__/20__, e publicada no _______________, em 
__/__/20__, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da 
licitação, com critério de julgamento menor preço por item, observadas as cláusulas 
estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir. 
 
1. OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 
de pneus, câmaras, ferramentas e material de borracharia especificado(s) no Termo 
de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
 

Item 1: 

Categoria Ordem de 
preferência 

na 
convocação 

para 
eventual 

contratação 

Razão Social Valor unitário 
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Licitante 
Vencedora 

1°   

Licitantes 
que 

aceitaram 
igualar a 

proposta da 
licitante 

vencedora 

2°   

Licitantes 
que 

aceitaram 
igualar a 

proposta da 
licitante 

vencedora 

3°   

Licitantes 
que 

mantiveram 
suas 

propostas 
originais 

4°   

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
4. DA SECRETARIA GERENCIADORA E DE FISCALIZAÇÃO 
4.1. A Secretaria Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano será 
responsável por gerenciar a presente Ata de Registro de Preços. 
4.2. Cabe ao Gestor do Contrato, Secretário da Mobilidade e Desenvolvimento Urbano 
e ao Fiscal desta Ata de Registro de Preço, servidor público Luís Fernando Agnes, 
proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, 
compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações 
que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
4.3. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material 

ou serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja 
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entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 
140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.  
4.4. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o 
registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o 
caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das 
penalidades cabíveis.  
4.5. O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade, conforme 
Decreto nº 3.537/2023, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da 
aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil à assinatura contratual, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidas no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
12. FORO 
12.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da 
presente Ata, fica eleito o Foro da Arroio do Tigre-RS. 
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 Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se a presente ata de registro de 
preços que após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.      
 

Arroio do Tigre, em xx de xx de 2025.  
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

(Timbre da empresa) 

1. A empresa ... (indicar nome ou razão social do proponente, 
endereço completo, telefone, para contato), pelo seu 
representante legal, Sr. ... (indicar nome, CPF, Carteira de 
Identidade, domicílio e cargo na empresa), apresenta a presente 
proposta financeira ao Pregão n.º 14/2025, em moeda corrente 
nacional (R$). 

Item DESCRIÇÃO  UN VALOR 
UN 

VALOR 
TOTAL 

1 CARNE DE GADO SEM OSSO E SEM GORDURA, 
DE BOA QUALIDADE. EMBALAGEM 
IDENTIFICADA EM KG, COM PESO E DATA DE 
VALIDADE 

5.500 
KG 

  

2 CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA SEM 
DORSAL, CONGELADA, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
IDENTIFICADA COM PESO E DATA DE 
VALIDADE. 

6.500
KG 

  

 
1.1. A proposta financeira contém preço unitário, cotado do item.  

 
2.  O prazo de validade da presente proposta e dos lances é de 60 

(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

3.  Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto do Edital de Pregão e seus anexos;  

4.  Declaro, também, que quaisquer tributos, custos e despesas 

diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços respectivos serem 
fornecidos ao Município sem ônus adicionais.  
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5.  Declaro, ainda, de que a proposta atende a todas as exigências 

constantes do Edital de Pregão e seus anexos, no tocante a qualidade, 
quantidades e prazos de entrega dos produtos cotados. 

 

Data:            /          /2025 

Assinatura do representante legal do licitante 

CPF do representante legal do licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                            61 / 62



 

                 
Arroio do Tigre/RS, sexta-feira, 28 de fevereiro de 2025 – Edição 1.181 – Lei 2.558/2014 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 62 de 
39. 

 

 
 

ANEXO V– DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa 
____________, CNPJ nº ______________, não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento 
superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha a alterar a 
atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal. 
 
 
_____________________________,________de____________________de__
_______ 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
       Diretor, Sócio gerente ou equivalente e carimbo da empresa com CNPJ 
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